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DESPACHO N° 40 / 2024 - TJMG 12/PRR - COMARCA/PRR - V. CR - GAB

Considerando a certidão de trânsito em julgado encartada à f1.3.418-v,

determino que a Secretaria proceda ao cumprimento das disposições finais contidas na

sentença condenatória de fls.2.222/2.278.

Expeçam-se guias de execução definitivas em desfavor dos réus, devendo ser

expedido mandado de prisão em face do réu Warmillon Fonseca Braga (validade de 12 anos),

haja vista ter sido este condenado à pena privativa de liberdade de 06 (seis) anos, 07 (sete)

dloieses e 14 (quatorze) dias de reclusão no regime semiaberto (já observada a detração de

"Pena).

Registro que eventual unificação das penas impostas será objeto de apreciação

no curso dos autos da execução de pena.

Dê-se ciência ao Ministério Público.

Cumpra-se. Intimem-se.

Pirapora, data da assinatura eletrônica.

MARINA SOUZA LOPES VENTURA ARICODEMES

Juiza de Direito
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Documento assinado eletronicamente por Marina Souza Lopes Ventura Aricodemes. Juiz

de Direito, em 08/01/2024, às 19:20, conforme art. 1°. § 2°. Ill, "b", da Lei 11.419/2006.

"IA autenticidade do documento pode ser conferida no site

https: 1seiprocessos.timg.jus.brlautenticidade informando o código verificador 2921308 e o

código CRC 310EF6F7.
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